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INDICAÇÃO Nº ___/2025 

 

 

Versa sobre a possibilidade de instalação de 

luminárias públicas ao longo da Estrada 

Municipal Manoel de Andrade Vilela, no bairro 

da Colina, Rufino de Almeida.  

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência indicar que seja determinada ao setor competente da 

Prefeitura a instalação de luminárias públicas ao longo da Estrada Municipal Manoel 

de Andrade Vilela, localizada no bairro da Colina. 

 

Justificativa: 

 

A presente indicação visa atender aos anseios dos moradores da região, que relatam as 

dificuldades enfrentadas com a falta de iluminação adequada na via, especialmente no 

período noturno. A estrada é frequentemente utilizada por pedestres, ciclistas e veículos, 

e a ausência de iluminação pública tem gerado insegurança, risco de acidentes e 

vulnerabilidade à criminalidade. 

A instalação de luminárias ao longo dessa estrada proporcionará mais segurança, 

conforto e visibilidade para os usuários, além de valorizar a região e contribuir com o 

bem-estar da comunidade local. 

Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo para que esta solicitação seja 

analisada e atendida com a devida urgência. 

 

 

Cruzeiro-SP, 04 de junho de 2025 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos – MDB 
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